
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.084/2025 
 

 
Processo Licitatório nº: 8.141/2025 
 
Processo de Impugnação nº:  27.768/2025 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO de empresa especializada para 

fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO, para atender as necessidades da Subsecretaria de Iluminação 

Pública, através da Secretaria de Serviços e Equipamentos Públicos, pelo período de 01 (um) ano. 

 

IMPUGNANTE: D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 

38.874.848/0001-12, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital 

Pregão Eletrônico n.º 90.084/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com base na Portaria 

nº 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março de 2025, que 

constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das licitações da Administração 

Municipal na modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade, 

e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação 

já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 Em síntese, a impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando irregularidades no edital: 

 

1)      Ausência de exigência de Certificação PROCEL para luminárias públicas de LED, considerado 

um importante indicativo de eficiência energética e qualidade. 

2)      Ausência de exigência da certificação INMETRO e laudos técnicos emitidos por laboratórios 

credenciados; 

3)       Falta de especificações técnicas mínimas, o que permitiria a participação de fornecedores 

com produtos de baixa qualidade. 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Diante do exposto, solicita a retificação do edital, a fim de que este atenda aos princípios da 

legalidade, da competitividade, da economicidade e da isonomia. 

 

IV. DA DILIGÊNCIA 

Considerando o caráter estritamente técnico dos elementos impugnados, com base no artigo 

16º, parágrafo §1º da IN SEGES/ME nº 73/202 e no subitem 26.11 do Edital, restou encaminhado o 

processo para manifestação do órgão requisitante, a fim de subsidiar a decisão final desta Pregoeira. 

Em resumo o setor solicitante informou que quanto ao Selo Procel, a exigência do Selo Procel 

não é aplicável ao objeto licitado, conforme a Portaria Inmetro nº 144/2015, que dispensa luminárias 

públicas com módulo LED integrado dessa certificação. Assim, sua ausência no edital não representa 

ilegalidade; que quanto a certificação Inmetro e laudos técnicos a certificação compulsória do Inmetro 

não se aplica às luminárias integradas. A exigência de laudos técnicos pode ser feita em etapas 

posteriores do certame, e sua não inclusão no edital não configura falha; quanto a especificações 

técnicas, as especificações constantes no edital são claras, suficientes e compatíveis com as normas 

técnicas vigentes, garantindo qualidade, eficiência, segurança e observância à Lei nº 14.133/2021. 
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Desta forma, a análise técnica conclui pela regularidade do edital, inexistência de vício ou exigência ilegal, 

e pela adequação das especificações técnicas. 

 

V. DA DECISÃO 

 Isto posto, estando a presente decisão fundamentada integralmente no parecer técnico emitido 

pelo setor competente, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, sem nada mais a evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 38.874.848/0001-12, no 

processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.084/2025, e, no mérito, NEGO 

PROVIMENTO, subsidiado pela manifestação da Secretaria requisitante, em anexo, do processo 

administrativo nº 27.768/2025. 

 

Nova Friburgo, 06 de agosto de 2025. 

 

 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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